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Ementa: INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: 1ª Discussão e Votação

Ação realizada: Pela aprovação
Descrição: Na Sessão Ordinária do dia 14/08/2018, Emenda Supressiva n° 01 lida e
considerada objeto de deliberação.
Na Sessão Ordinária do dia 18/09/2018, Parecer da Comissão de Justiça e Redação é a
favor da Emenda Supressiva n° 01. Em votação, a emenda foi aprovada por unanimidade,
fica fazendo parte do projeto. Parecer da Comissão de Justiça e Redação é contra o projeto.
Em votação, o parecer foi rejeitado e o projeto aprovado por unanimidade.

Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação
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